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 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Programa Pró-Aluno - Edital Interno - FFCLRP USP 001/2014
Dispõe Sobre o Edital Interno Ffclrp Usp 001/2014 Para 

Contratação de Bolsistas do Programa Pró-Aluno da Pró-Reitoria 
de Graduação, Disponíveis na Ffclrp Usp, para o Ano de 2015

O Prof. Carlos Alberto Martinez y Huaman, Presidente 
Comissão de Graduação da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os alunos 
de graduação da FFCLRP USP que, tendo em vista o Edital 
01/2014 do Programa Pró-Aluno da Pró-Reitoria de Graduação 
da Universidade de São Paulo, estarão abertas, no período de 
15-12-2014 a 16-01-2015, pela web no endereço http://www.
ffclrp.usp.br/formularios/inscricoes-proa.php as inscrições para o 
preenchimento de 01 vaga para bolsistas da Sala Pró-Aluno da 
FFCLRP USP e outras que surgirem durante o prazo de validade 
deste edital, conforme segue:

1 – DA FINALIDADE
O Programa Pró-Aluno tem por objetivo prover os alunos de 

graduação das Unidades da USP de recursos básicos de infor-
mática, para uso exclusivo nas suas atividades de graduação.

2 – DOS OBJETIVOS
a) Prover as Salas Pró-Aluno de pessoal capacitado para 

ajudar e orientar os alunos usuários na utilização dos equipa-
mentos e programas instalados;

b) Dar apoio ao encarregado local pelo funcionamento e 
operação da Sala;

c) Dar oportunidade para alunos de graduação ampliar 
seu conhecimento de informática, através de treinamento e da 
própria experiência de monitoria;

d) Criar vetores de disseminação da cultura e da tecnologia 
de informática dentro do meio discente.

3-DO PÚBLICO ALVO:
Estudantes de graduação da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Ribeirão Preto da USP, regularmente matricu-
lados e que tenham completado o primeiro semestre do curso, 
podem ser candidatos a monitor.

4– CARGA HORÁRIA:
A carga horária é de 12 horas semanais, em turnos a serem 

combinados com o encarregado local.
É vedado ao monitor desenvolver as atividades de monito-

ria em mais de uma Unidade. O monitor não poderá acumular 
outra bolsa ou estágio da USP, exceção feita a Apoios da SAS 
– Superintendência de Assistência Social, no período de vigência 
da bolsa.

5-DURAÇÃO DA MONITORIA:
A Monitoria terá a duração de 11 meses. O início será em 

01.02 e o término em 31-12-2015. O bolsista poderá se desligar 
a qualquer tempo do Programa ou ser desligado a critério do 
encarregado local da Sala Pró-Aluno e/ou Comissão de Gradu-
ação. Findo esse período, o aluno será desligado do sistema de 
monitoria. As substituições de bolsistas que desistiram ou foram 
desligados, poderão ser feitas somente mediante autorização da 
Pró-Reitoria de Graduação, e no período de vigência do Edital.

6-VALOR DA BOLSA
O monitor receberá uma bolsa mensal no valor de R$400,00, 

pela jornada de 12 horas semanais.
7– RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, RESULTADO E TREINA-

MENTO
a) A contratação dos monitores será feita anualmente, por 

meio de Editais publicados no início do primeiro semestre letivo.
b) Recrutamento: O recrutamento será feito por meio de 

ampla divulgação na FFCLRP, através do envio do Edital no 
e-mail institucional dos alunos de graduação e no site da Unida-
de; as inscrições serão efetuadas pela web no endereço http://
www.ffclrp.usp.br/formularios/inscricoes-proa.php.

c) Seleção: Os alunos inscritos serão classificados, em ordem 
decrescente, de acordo com a média ponderada dividida pela 
média ponderada do seu curso. Como critério de desempate 
serão utilizados os seguintes itens, nesta ordem: 1º) a média 
ponderada com reprovações dividida pela média ponderada do 
seu curso, em ordem decrescente; 2º) tempo de USP; 3º) Idade.

d) Resultado: o resultado será divulgado na página eletrô-
nica da FFCLRP (http://www.ffclrp.usp.br), em Notícias. Após a 
divulgação do resultado, o responsável técnico do Programa 
entrará em contato com os candidatos para possível preenchi-
mento de vagas.

Os alunos classificados deverão atender as necessidades de 
horário da sala Pró-Aluno da FFCLRP. Caso não atendam, serão 
desclassificados e outros alunos serão convocados.

e)Treinamento: O treinamento dos selecionados será feito 
pelo responsável técnico da Sala Pró-Aluno da FFCLRP USP, logo 
após a convocação dos mesmos.

9– DA FREQUÊNCIA:
As faltas podem ser compensadas, a critério do encarregado 

local. Em caso de não compensação, serão descontadas do valor 
da bolsa.

O monitor que tiver frequência abaixo de 75%, sem 
justificativa, poderá ser desligado do Programa a pedido do 
encarregado local.

10– DAS FÉRIAS DO MONITOR
Essa Bolsa não oferecerá ao monitor direito a recesso 

remunerado.
11- DO PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DA SALA PRÓ-

ALUNO
Nos períodos em que a Sala Pró-Aluno da FFCLRP USP esti-

ver fechada por qualquer motivo ou por razão de férias coletivas, 
ou, eventualmente, durante as férias letivas normais, o monitor 
não receberá pagamento.

12– DA AVALIAÇÃO DO MONITOR
Ao final de cada semestre letivo, o desempenho de cada um 

dos monitores será avaliado pelo encarregado local da Sala que 
enviará relatório à Pró-Reitoria de Graduação.

13– DO DESLIGAMENTO
O desligamento do aluno do Programa poderá ocorrer antes 

do prazo de um ano nos seguintes casos: a) quando o número de 
créditos obtidos no semestre letivo for inferior a 12; b) tranca-
mento, abandono ou conclusão do curso; (c) por desrespeito ao 
Código de Ética ou comportamento incompatível com as respon-
sabilidades da função; (d) baixa avaliação obtida pelo monitor, 
conforme avaliação do encarregado local e/ou Comissão de Gra-
duação e (e) por solicitação do aluno, devidamente justificada.

Após o desligamento, os alunos da lista de espera serão 
chamados para manifestação de interesse em substituir os 
desligados.

14– DISPOSIÇÃO FINAL
O número de bolsistas para atender a demanda qualificada, 

a ser julgado por Comissão Específica para tal finalidade, será 
definido de acordo com o Orçamento da PRG para o ano de 
2015.

Casos omissos neste Edital serão examinados pela Pró-
Reitoria de Graduação.

 Despacho do Diretor, de 9-12-2014
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, 

de acordo com artigo 24 da Lei Federal 8.666/9 e alterações 
posteriores.

Processo: 2014.1.1786.59.3
Interessado: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratado: Lio Serum Produtos Laboratoriais e Hospitala-

res Ltda. - EPP.
Keila Ferreira da Silva - ME.

Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matricu-
lados na Usp, e Que Venham Frequentando, Efetivamente, os 
Cursos da Each/Usp Leste.

Data de Assinatura: 11-12-2014.
Vigência: Vigorará, a Partir da Data da Sua Assinatura, pelo 

Prazo de 60(Sessenta) Meses de 11-12-2014 a 10-12-2019.
 Extrato de Convênio
Cooperação de Estágio – E-Conv 37401/2014
Processo 2014.1.2505.86.5
Convenente: Universidade de São Paulo Através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Hewlett-Packard Brasil Ltda
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matricu-

lados na Usp, e Que Venham Frequentando, Efetivamente, os 
Cursos da Each/Usp Leste.

Data de Assinatura: 11-12-2014.
Vigência: Vigorará, a Partir da Data da Sua Assinatura, pelo 

Prazo de 60(Sessenta) Meses de 11-12-2014 a 10-12-2019.
 Extrato de Convênio
Cooperação de Estágio – E-Conv 37401/2014
Processo 2014.1.2505.86.5
Convenente: Universidade de São Paulo Através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Hewlett-Packard Brasil Ltda
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matricu-

lados na Usp, e Que Venham Frequentando, Efetivamente, os 
Cursos da Each/Usp Leste.

Data de Assinatura: 11-12-2014.
Vigência: Vigorará, a Partir da Data da Sua Assinatura, pelo 

Prazo de 60(Sessenta) Meses de 11-12-2014 A 10-12-2019.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria da Diretora, de 11-12-2014
Designando, de acordo com o disposto no artigo 51 da Lei 

Federal 8666, de 21/06/1993 e suas alterações, para constituí-
rem a Comissão Julgadora Permanente de Licitações da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto, os membros relacionados: 
Efetivos – Márcio Aleixo (Presidente), Alaíde Aparecida Gramani 
Say, Edmundo Marcos Berti, Ramon Sanches Pimenta e Taís 
Cristina de Carvalho, e Suplentes: Alexandre Menezes Penha, 
Denise de Paula Hussar Gonçalves, Eduardo Fernandes Borges 
e Lilian Savoia.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com vigência de 1 ano.

(D-EERP-36-2014).

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Extrato de Contrato
Processo: 14.1.2598.11.1
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato 129/2014
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Seegma Comércio Importação e Exportação 

Ltda. EPP
Do Objeto: Fornecimento de cartão de memória, filmadora, 

leitora de cartão de memória, peças e acessórios para câmera 
digital, peças e acessórios para filmadora, sistemas de microfone 
sem fio.

Do Prazo: 30 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 
seguinte da data de assinatura do contrato.

Do valor: R$ 77.258,30
Data de Assinatura: 01-12-2014
 Extrato de Contrato
Processo: 14.1.2536.11.6
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato 130/2014
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Shark Tratores e Peças Ltda.
Do Objeto: Fornecimento de tratores agrícolas.
Do Prazo: 30 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Do valor: R$ 135.000,00
Data de Assinatura: 05-12-2014
 Extrato de Contrato
Processo: 14.1.2611.11.8
Parecer PG.P: aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato 131/2014
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Bassi & Rubio Ltda. ME
Do Objeto: Prestação de serviço de organização (suporte) 

para evento.
Do Prazo: 60 dias corridos, a contar do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Do valor: R$ 195.000,00
Data de Assinatura: 05-12-2014

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Contrato
Processo: 14.1.500.89.0
Contratante: Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
Contratada: Editora Fórum Ltda. - CNPJ 41.769.803/0001-92
Contrato: 25/2014
Objeto: Contratação de fornecimento e entrega de peri-

ódicos nacionais impressos para a Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto.

Valor Total: R$ 10.681,00
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.00
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 02-12-2014
Extrato de Contrato
Processo: 14.1.559.89.5
Contratante: Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
Contratada: LTR Editora Ltda. - CNPJ 61.534.186/0018-00
Contrato: 21/2014
Objeto: Contratação de fornecimento e entrega de peri-

ódicos nacionais impressos para a Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto.

Valor Total: R$ 3.520,00
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.00
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 02-12-2014
Extrato de Contrato
Processo: 14.1.497.89.0
Contratante: Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
Contratada: Oliveira Rocha Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ 

00.545.809/0001-07
Contrato: 22/2014
Objeto: Contratação de fornecimento e entrega de peri-

ódicos nacionais impressos para a Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto.

Valor Total: R$ 2.130,00
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.00
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 02-12-2014

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Portaria da Pró-Reitora, de 9-12-2014
Designando, nos termos da Resolução 4929/02, artigo 

5º, inciso III, o Prof. Dr. Luiz Paulo de Carvalho Piassi (EACH) 
para integrar o Conselho Deliberativo do Museu de Ciências 
da Universidade de São Paulo, a contar de 1-12-2014; Processo 
2010.1.15928.1.4 (Portaria PRCEU 129/14).

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 41/2013 – Processo 2014.1.81.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Eletrotécnica Pires Ltda.
Tomada de Preço 55/2012: Execução da reforma geral das 

instalações elétricas do Bloco 15, da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 41/2013.

Data da Assinatura: 10/12/2014.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Comunicado
Em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4710, de 25-2-2010, comunicamos que o pagamento ao 
fornecedor Grasp Sistemas e Comércio Ltda., no valor de R$ 
5.600,00, referente à Dispensa de Licitação EACH 94/2014 (Pro-
cesso 2014.1.1675.86.4) foi efetuado com preterição da ordem 
cronológica, devido a problemas administrativos.

 SEÇÃO DE GRADUAÇÃO
 Comunicado
Em conformidade com a Lei Estadual n. 10.177/98, artigo 

11 a Diretoria da EACH convalida os atos eivados de vício de 
competência constante nos processos elencados de convê-
nio para realização estágio: 2010.1.61.86.9; 2010.1.65.86.4; 
2010.1.886.86.8; 2010.1.890.86.5; 2010.1.2020.86.8; 
2010.1.2544.86.7; 2010.1.2546.86.0; 2010.1.2666.86.5; 
2010.1.2672.86.5; 2010.1.2981.86.8; 2010.1.3129.86.3; 
2010.1.3152.86.5; 2011.1.311.86.6; 2011.1.976.86.8; 
2011.1.978.86.0; 2011.1.2593.86.9; 2011.1.2612.86.3; 
2011.1.3270.86.9; 2011.1.3344.86.2; 2012.1.107.86.0; 
2012.1.115.86.3; 2008.1.160.86.4; 2008.1.161.86.0; 
2008.1.294.86.0; 2008.1.2095.86.7; 2008.1.472.86.6; 
2008.1.505.86.1; 2008.1.511.86.1; 2008.1.1775.86.2; 
2008.1.1823.86.7; 2008.1.1892.86.9; 2008.1.1979.86.7; 
2008.1.2107.86.3; 2008.1.2210.86.9; 2008.1.2281.86.3; 
2008.1.2326.86.7; 2008.1.2382.86.4; 2006.1.425.86.6; 
2006.1.1340.1.5 ; 2006.1.1491.1.3; 2007.1.131.86.3; 
2007.1.146.86.0; 2007.1.1069.86.0; 2007.1.1079.86.5; 
2007.1.2026.86.2; 2007.1.2102.86.0; 2007.1.2141.86.6; 
2007.1.2197.86.1; 2014.1.110.86.3; 2014.1.133.86.3; 
2014.1.146.86.8; 2014.1.149.86.7; 2014.1.236.86.7; 
2014.1.266.86.3; 2014.1.630.86.7; 2014.1.878.86.9; 
2014.1.928.86.6; 2014.1.937.86.5; 2014.1.968.86.8; 
2014.1.2409.86.6; 2014.1.2397.86.8; 2014.1.2401.86.5; 
2014.1.2402.86.1; 2014.1.2403.86.8; 2014.1.2404.86.4; 
2014.1.2405.86.0; 2014.1.2406.86.7; 2014.1.2408.86.0; 
2014.1.2410.86.4; 2014.1.2411.86.0; 2014.1.2412.86.7; 
2014.1.2413.86.3; 2014.1.2414.86.0; 2014.1.2415.86.6; 
2014.1.2416.86.2; 2014.1.2417.86.9; 2014.1.2418.86.5; 
2014.1.2419.86.1; 2012.1.134.86.8; 2012.1.159.86.0; 
2012.1.227.86.6; 2012.1.329.86.3; 2012.1.765.86.8; 
2012.1.845.86.1; 2012.1.987.86.0; 2012.1.1092.86.7; 
2012.1.1117.86.0; 2012.1.2469.86.7; 2013.1.41.86.0; 
2013.1.167.86.4; 2013.1.569.86.5; 2013.1.570.86.3; 
2013.1.2349.86.2; 2013.1.308.86.4; 2008.1.2383.86.0; 
2008.1.2497.86.6; 2009.1.163.86.4; 2009.1.246.86.7; 
2009.1.247.86.3; 2009.1.283.86.0; 2009.1.1687.86.7; 
2009.1.1997.86.6; 2009.1.2020.86.6; 2009.1.2222.86.8; 
2009.1.2867.86.9; 2009.1.2871.86.6.

 Extrato de Convênio
Cooperação de Estágio – E-CONV 37373/2014
Processo 2014.1.2495.86.0
Convenente: Universidade de São Paulo Através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Emef Cecília Meireles
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matricula-

dos na Usp, e Que Venham Frequentando, Efetivamente, o Curso 
de Licenciatura em Ciências da Natureza da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo.

Data de Assinatura: 11-12-2014.
Vigência: Vigorará, a Partir da Data da Sua Assinatura, pelo 

Prazo de 60(Sessenta) Meses de 11-12-2014 A 10-12-2019.
 Extrato de Convênio
Cooperação de Estágio – E-Conv 36942/2014
Processo 2014.1.2274.86.3
Convenente: Universidade de São Paulo Através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Companhia Brasileira de Aluminio
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matricu-

lados na Usp, e Que Venham Frequentando, Efetivamente, os 
Cursos da Each/Usp Leste.

Data de Assinatura: 27-11-2014.
Vigência: Vigorará, a Partir da Data da Sua Assinatura, pelo 

Prazo de 60(Sessenta) Meses de 27-11-2014 A 26-11-2019.
 Extrato de Convênio
Cooperação de Estágio – E-Conv 37423/2014
Processo 2014.1.2507.86.8
Convenente: Universidade de São Paulo Através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Banco Btg Pactual S.A.
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matricu-

lados na Usp, e Que Venham Frequentando, Efetivamente, os 
Cursos da Each/Usp Leste.

Data de Assinatura: 11-12-2014.
Vigência: Vigorará, a Partir da Data da Sua Assinatura, pelo 

Prazo de 60(Sessenta) Meses de 11-12-2014 A 10-12-2019.
 Extrato de Convênio
Cooperação de Estágio – E-Conv 37321/2014
Processo 2014.1.2467.86.6
Convenente: Universidade de São Paulo Através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Bicdados - Comercio de Equipamentos Eletro-

nicos e Servicos Ltda – Me
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matricu-

lados na Usp, e Que Venham Frequentando, Efetivamente, os 
Cursos da Each/Usp Leste.

Data de Assinatura: 11-12-2014.
Vigência: Vigorará, a Partir da Data da Sua Assinatura, pelo 

Prazo de 60(Sessenta) Meses de 11-12-2014 a 10-12-2019.
 Extrato de Convênio
Cooperação de Estágio – E-Conv 37329/2014
Processo 2014.1.2465.86.3
Convenente: Universidade de São Paulo Através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Livraria Cultura S/A

ficas para cada projeto e que os regramentos do Agente Técnico 
são feitos com razoabilidade, levando-o a estudar se não tiver 
essa razoabilidade. Continuando, o Sr. Vice-Presidente criticou o 
sistema burocrático que causa impasses nos financiamentos e é 
colocado acima da água e da natureza. Em seguida, o represen-
tante do Grupo Ecológico Olho D’Água, perguntou se haveria 
um 2º Pleito 2014, observando a sobra de recursos. O Secretário 
Executivo explicou que foi dado um prazo extenso para entrega 
de projetos no 1º Pleito, justamente, porque não haveria um 
2º Pleito, conforme discutido e deliberado, além de não haver 
tempo hábil para tal. O Coordenador das CTs concordou enfa-
tizando a necessidade de projetos com qualidade. Em seguida, 
o representante da ERPLAN manifestou-se para falar sobre o 
Certificado de Regularidade do Município para Celebração de 
Convênios – CRMC, documento este que substitui outros e eli-
minaria as faltas documentais dos projetos. Então, que o Comitê 
sugerisse-o para que o sistema FEHIDRO o aceite. Também 
falou que é preciso cuidado para não acontecer a duplicação de 
projetos, como exemplo o Plano de Saneamento abrange quatro 
setores, a saber: água, esgoto, lixo e drenagem. Assim, projetos 
como os de resíduos sólidos, tratamento de esgotos e outros não 
precisam de financiamento quando já estão inclusos no Plano 
de Saneamento Básico Municipal. Em seguida, o Sr. Presidente 
colocou em votaçãoa Deliberação CBH-PARDO 202, que indica 
prioridades de investimento ao FEHIDRO referente ao orçamen-
to 2014 e foi aprovada. Em seguida, representante da FIESP 
perguntou sobre o andamento da cobrança pelo uso da água. O 
Sr. Secretário Executivo explicou que foram enviadas cartas aos 
usuários para atualização de cadastro, aguarda-se manifestação 
e o próximo passo será o ato convocatório. Continuando, o Sr. 
Presidente agradeceu aos membros das Câmaras Técnicas pelos 
trabalhos desenvolvidos e a presença de todos, encerrando a 
Quinquagésima Terceira Reunião Ordinária do CBH-PARDO, cuja 
Ata foi por mim lavrada, Carlos Eduardo N. Alencastre. Ribeirão 
Preto, 01-08-2014.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria do Reitor, de 10-12-2014
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 

Federal 10520/2002, combinado com o disposto no inciso IV 
do artigo 3º do Decreto Estadual 47297/2002, e alínea “b”, 
inciso I, do artigo 1º da Portaria GR 6561/2014, e alterações 
posteriores, EDSON CARLOS MARIANO DA SILVA (Certificado 
FUNDAP 165272/2009), ELISABETE DOS SANTOS VIEIRA (Cer-
tificado FUNDAP 282351/2013), PAULO BENEDITO FERREIRA 
(Certificado FUNDAP 166189/2009) e SUELI APARECIDA PEREI-
RA (Certificado FUNDAP 165313/2009) para atuarem como 
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
na Faculdade de Medicina da USP, através da modalidade de 
PREGÃO em ambiente eletrônico e/ou presencial, conforme suas 
respectivas formações/capacitações, objetivando a aquisição de 
bens e serviços comuns; para compor a Equipe de Apoio, ficam 
designados os servidores ELISA SARTORI MARQUES, ELIANA 
BOMFIM, MAGNO MASTERSON DA CONCEIÇÃO, FÁBIO AUGUS-
TO GOMES CORRÊA e SILVANA LAUS DE CARVALHO; os pregoei-
ros acima designados poderão atuar como suplente de Pregoeiro 
e/ou Equipe de Apoio; esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, 
a contar da data de sua publicação; Prot. USP 2014.5.741.5.4;

 Portaria GR-6.599, de 11-12-2014

Dispõe sobre a Comissão de Direitos Humanos 
da Universidade de São Paulo e revoga a Portaria 
GR 4840/2010

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando que 
a Universidade deve contribuir para a consolidação de uma 
sociedade fundamentada nos princípios humanistas que visam 
à promoção dos direitos humanos, da democracia, da tolerância, 
enfim, do pleno exercício da cidadania, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica constituída, junto à Reitoria, a Comissão de 
Direitos Humanos da Universidade de São Paulo.

Artigo 2º – A Comissão referida no artigo anterior terá por 
objetivos principais:

I. promover um sistema integrado de pesquisa, reflexão, 
informação, documentação e difusão no campo dos direitos 
individuais e sociais;

II. colocar a competência universitária, notadamente nas 
áreas de educação, saúde, habitação, humanidades, assistência 
jurídica e social, em prol da inclusão social e da garantia da 
democracia;

III. promover eventos, fóruns e outras formas de atividades 
para discussão e busca de soluções de importantes questões 
relacionadas com a concretização dos Direitos Humanos no país 
e em todos os seus níveis;

IV. supervisionar as ações dos diferentes Órgãos da Uni-
versidade, no sentido de garantir o respeito e a promoção dos 
direitos individuais e sociais no âmbito da USP;

V. manter, atualizar e organizar os seguintes meios perma-
nentes de promoção dos Direitos Humanos da USP:

– a Biblioteca Virtual de Direitos Humanos da Universidade 
de São Paulo;

– o “Prêmio USP de Direitos Humanos”, premiação anual 
que homenageia indivíduos e instituições do país que se distin-
guiram por ações concretas na promoção da justiça social, da 
paz, da solidariedade, da ética, da tolerância e da democracia; e

– site próprio na Web com informações públicas sobre a 
composição e o funcionamento da Comissão, oferecendo um 
canal permanente de comunicação a todos os interessados.

Artigo 3º – A Comissão de Direitos Humanos da USP fica 
composta por 10 (dez) membros indicados pelo Reitor, sendo ao 
menos 5 (cinco) docentes da USP, ativos ou aposentados, 1 (um) 
representante dos funcionários técnicos e administrativos e 1 
(um) representante discente da USP.

§ 1º – O mandato dos membros será de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução.

§ 2º – O Reitor indicará o Presidente da referida Comissão 
dentre seus membros.

Artigo 4º – A Comissão de Direitos Humanos da USP poderá 
representar a Universidade, no país e no exterior, em comissões, 
celebrações, fóruns de debates e congressos ligados aos Direitos 
Humanos.

Artigo 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria GR 4840, de 26.10.2010.

Portaria do Reitor, de 11-12-2014
Designando, nos termos do artigo 3º da Portaria GR 

6599/14, os membros a seguir relacionados para comporem a 
Comissão de Direitos Humanos da USP: Dr. José Gregori; Prof. 
Dr. Celso Lafer; Profa. Dra. Maria Hermínia Brandão Tavares de 
Almeida; Prof. Dr. Calixto Salomão Filho; Prof. Dr. Pedro Boho-
moletz de Abreu Dallari; Dr. Ruy Martins Altenfelder Silva; Profa. 
Dra. Nancy das Graças Cardia; Prof. Dr. Valentim Gentil Filho; 
1 representante dos funcionários técnicos e administrativos; 
1 representante discente; designando, ainda, nos termos do § 
2º do artigo 3º da mencionada Portaria GR 6599/14, o Dr. José 
Gregori como Presidente da Comissão de Direitos Humanos da 
USP; Proc. USP 98.1.4395.1.7;


